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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110 - Bairro Santa Efigênia 

Belo Horizonte-MG, CEP 30130-100 
- h�p://hcmg.ebserh.gov.br

Termo Adi�vo - SEI

Processo nº 23537.015591/2020-19

  

Unidade Gestora: HC-UFMG 

  
2º (SEGUNDO)  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 810/18 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE CELEBRAM
ENTRE SI O HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS E A NP CAPACITAÇÃO
E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, pela filial HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MINAS GERAIS, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 15.126.437/0015-49, com endereço na Avenida Professor Alfredo Balena,
n.º 110, Bairro Santa Efigênia, em Belo Horizonte/MG, CEP 30.130-100, neste ato representada pela sua Superintendente, Profa. Andréa
Maria Silveira, brasileira, portadora do RG n.º MG-2.390.413 PCE/MG, inscrita no CPF sob o n.º 565.275.866-04, nomeada pela Portaria-
SEI n.º 443, de 03 de setembro de 2018, publicada no DOU de 05 de setembro de 2018, residente e domiciliada nesta capital, e pela sua
Gerente Administra�va,  Elizete Maria da Silva Neme, brasileira, portadora do RG n.º M1.498333 - SSP/MG, inscrita no CPF n.º
391.192.386-49, nomeada pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, residente e domiciliada nesta capital, ambas no uso das
atribuições conferidas pelo art. 20, da Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Bole�m de Serviço n.º 518, de 09 de
janeiro de 2019.

CONTRATADA: : NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 07.797.967/0001-95, com sede 
na Rua  Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 - 3º Andar - Campo Comprido -  Curi�ba - PR, CEP: 81200-526, neste ato representada
pelo  Senhor Rudimar Barbosa dos Reis, portador do RG de nº  4.086.763-5 - SSP/PR,  inscrito no CPF/MF de nº 574.460.249-68.

Conforme Processo Administra�vo nº 23537.001010/2018-47 e em observância às disposições constantes no Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016,
resolvem celebrar o presente Termo Adi�vo ao Contrato nº 810/18, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto:

1.2. A prorrogação do prazo de vigência  do Contrato n.º 810/18, por mais 12(doze) meses, compreendendo o período de 19 de
novembro de 2020 a 19 de novembro de 2021. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - RENÚNCIA AO REAJUSTE

2.1.                 A contratada renuncia ao reajuste previsto para o período.

3.  CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO ADITIVO

3.1. Atribui-se ao presente termo adi�vo o valor de RS 79.900,00 (setenta e nove mil, novecentos reais), conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 

01 Acesso ao sistema Banco de Preços por 01 (um) ano -10 licenças -
20 usuários

RS 79.900,00

3.2. O valor será pago em 03 parcelas conforme discriminado abaixo:

1ª parcela => R$ 29.900,00
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2ª parcela => R$ 25.000,00

3ª parcela => R$ 25.000,00

4.  CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas correntes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União,
para o exercício de 2020, conforme classificação abaixo: 

PROGRAMA DE TRABALHO(PTRES) FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE DESPESA
172847 6153000300 33903959

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, sendo que a
alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA - ANTINEPOTISMO

5.1. Cons�tui obrigação da contratada vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do ar�go 7º do Decreto nº 7.203, de 2010.

6.  CLÁUSULA SEXTA  - ANTICORRUPÇÃO

6.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou bene�cios de qualquer espécie que cons�tuam prá�ca
ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada,
devendo garan�r, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma

7. CLÁUSULA SÉTIMA  -RATIFICAÇÃO

7.1. Ficam ra�ficadas as demais cláusulas e condições constantes no Contrato Originário, não modificadas no todo ou em parte pelo
presente Termo Adi�vo.

8.  CLÁUSULA OITAVA  - PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará, sem ônus para a CONTRATADA, a publicação do extrato do presente aditamento no Diário Oficial da
União e em Portal eletrônico man�do pela Ebserh na internet até o 5º (quinto) dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Adi�vo foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

Belo Horizonte, 15 de setembro de 2020 .

 

 

REPRESENTANTE LEGAL DO  HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS/EBSERH  

                                        

(assinatura eletrônica)
Profa. Andréa Maria Silveira

Superintendente
SIAPE: 1180660

CPF nº 565.275.866-04
RG nº 2.390.413-PCE-MG

HC–UFMG/Ebserh
 

(assinatura eletrônica)
Elizete Maria da Silva Neme
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Gerente Administra�va
CPF nº 391.192.386-49

RG nº M1.498333 – SSP-MG
HC–UFMG/Ebserh

 
REPRESENTANTE LEGAL DA  EMPRESA  NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA.

 
(assinatura eletrônica)

Rudimar Barbosa dos Reis
Presidente do Grupo

CPF nº 574.460.249-68
RG nº  4.086.763-5 - SSP-PR

                 
 

Testemunhas:
1) Elizabeth Ma�as das Chagas CPF: 884.096.786-91

2) Varlei Luis Campos  CPF: 027.852.406-00

Documento assinado eletronicamente por Andrea Maria Silveira, Superintendente, em 15/09/2020, às 10:05,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elizete Maria da Silva Neme, Gerente, em 15/09/2020, às 12:38, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elizabeth Ma�as das Chagas, Assistente em Administração, em
15/09/2020, às 14:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Varlei Luiz Campos, Assistente em Administração, em 18/09/2020, às
08:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, Usuário Externo, em 18/09/2020, às 09:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8947228 e o código CRC
32F137D6.

Referência: Processo nº 23537.015591/2020-19 SEI nº 8947228
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